
Questões prejudiciais 

1. O artigo 282. o do Tratado que institui a Comunidade Eu
ropeia, em particular a expressão «[p]ara o efeito, é repre
sentada pela Comissão», constante da segunda frase desse 
artigo, deve ser interpretado no sentido de que uma institui
ção é validamente mandatada para representar a Comuni
dade pelo simples facto de existir um mandato através do 
qual a Comissão delegou nessa instituição os seus poderes 
de representação em juízo da Comunidade, independente
mente de tal mandato designar nominalmente a pessoa sin
gular autorizada a representar a instituição delegada? 

2. Em caso de resposta negativa, um órgão jurisdicional nacio
nal, como o Conseil d'État, pode verificar a admissibilidade 
de um recurso de uma instituição europeia devidamente 
mandatada pela Comissão para exercer o direito de acção 
judicial, na acepção do artigo 282. o , segunda frase, do Tra
tado que institui a Comunidade Europeia, examinando se 
esta instituição é representada pela pessoa singular ade
quada, autorizada a interpor recurso perante o órgão juris
dicional nacional? 

3. A título subsidiário, e em caso de resposta afirmativa à 
questão precedente, o artigo 207. o , n. o 2, primeiro pará
grafo, primeira frase, do Tratado que institui a Comunidade 
Europeia, em particular os termos «coadjuvado por um Se
cretário-Geral Adjunto responsável pela gestão do Secreta
riado-Geral», devem ser interpretados no sentido de que o 
Secretário-Geral Adjunto pode validamente representar o 
Conselho para efeitos da interposição de um recurso perante 
os órgãos jurisdicionais nacionais? 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pela 
Administrativen Sad Sofia-grad (Bulgária) em 15 de 
Março de 2010 — DP grup EOOD/Direktor na Agentsia 

«Mitnitsi» 

(Processo C-138/10) 

(2010/C 148/25) 

Língua do processo: búlgaro 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Administrativen Sad Sofia-grad 

Partes no processo principal 

Recorrente: DP grup EOOD 

Recorrido: Direktor na Agentsia «Mitnitsi» 

Questões prejudiciais 

1. Nas circunstâncias do processo principal, deve o artigo 63. o 
do Regulamento (CEE) n. o 2913/92 do Conselho, de 12 de 
Outubro de 1992, que estabelece o Código Aduaneiro Co
munitário, ser interpretado no sentido de que obriga a au
toridade aduaneira a efectuar apenas uma verificação da 
conformidade da declaração aduaneira com as condições 
do artigo 62. o deste regulamento, procedendo simplesmente 
a um controlo documental nos termos previstos no artigo 
68. o do Regulamento, e a tomar uma decisão sobre a acei
tação da declaração aduaneira apenas com base nos docu
mentos apresentados, quando existam dúvidas quanto à 
exactidão do código pautal da mercadoria e seja necessária 
uma peritagem com vista à determinação desse código? 

2. Nas circunstâncias do processo principal, deve a decisão das 
autoridades aduaneiras relativa à aceitação imediata da de
claração aduaneira nos termos do artigo 63. o do Regula
mento (CEE) n. o 2913/92 do Conselho, de 12 de Outubro 
de 1992, que estabelece o Código Aduaneiro Comunitário, 
ser considerada uma decisão da autoridade aduaneira na 
acepção do artigo 4. o , n. o 5, conjugado com o artigo 8. o , 
n. o 1, primeiro travessão, do Código Aduaneiro, em parti
cular sobre a globalidade do conteúdo da declaração adua
neira, se estiverem reunidas simultaneamente as seguintes 
circunstâncias: 

a) a decisão da autoridade aduaneira relativa à aceitação 
tiver sido tomada exclusivamente com base nos docu
mentos apresentados juntamente com a declaração adua
neira; 

b) quando da realização da verificação necessária antes da 
aceitação da declaração aduaneira existir a suspeita de 
que o código pautal declarado da mercadoria não é 
exacto; 

c) quando da realização da verificação necessária antes da 
aceitação da declaração aduaneira, as informações relati
vas ao conteúdo das mercadorias declaradas, relevantes 
para a determinação correcta do código pautal, forem 
incompletas; 

d) quando da verificação prévia à aceitação da declaração 
tiver sido extraída uma amostra para realização de uma 
peritagem com o objectivo de determinar correctamente 
o código pautal da mercadoria?
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3. Nas circunstâncias do processo principal, deve o artigo 63. o 
do Regulamento (CEE) n. o 2913/92 do Conselho, de 12 de 
Outubro de 1992, que estabelece o Código Aduaneiro Co
munitário, ser interpretado no sentido de que 

a) permite que a legalidade da aceitação da declaração 
aduaneira seja contestada judicialmente após o desalfan
degamento das mercadorias, ou 

b) no sentido de que a aceitação da declaração aduaneira 
não é impugnável, porque esta apenas confirma a de
claração das mercadorias junto das autoridades aduanei
ras, determinando o momento em que se constitui a 
dívida aduaneira na importação, e não representa uma 
decisão da autoridade aduaneira quanto às questões da 
classificação pautal exacta e do montante dos direitos 
devidos com base na declaração? 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pela 
Kammergericht Berlin (Alemanha) em 18 de Março de 
2010 — Berliner Verkehrsbetriebe (BVG), Anstalt des 
öffentlichen Rechts/JPMorgan Chase Bank N.A., Frankfurt 

Branch 
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Questões prejudiciais 

1. O âmbito de aplicação do artigo 22. o , n. o 2, do Regula
mento (CE) n. o 44/2001 do Conselho, de 22 de Dezembro 
de 2000, relativo à competência judiciária, ao reconheci
mento e à execução de decisões em matéria civil e comer
cial ( 1 ), também se aplica a litígios em que uma sociedade ou 

outra pessoa colectiva opõe a uma acção contra ela inten
tada com base num negócio jurídico a invalidade, resultante 
da violação dos seus estatutos, das decisões dos seus órgãos 
que conduziram à conclusão do negócio? 

2. Em caso de resposta afirmativa à questão 1), o artigo 22. o , 
n. o 2, do referido regulamento também se aplica a pessoas 
colectivas de direito público, quando a validade das decisões 
dos seus órgãos deva ser apreciada pelos tribunais cíveis? 

3. Em caso de resposta afirmativa à questão 2), o tribunal do 
Estado-Membro em que a acção foi intentada em segundo 
lugar, nos termos do artigo 27. o do referido regulamento, 
também é obrigado a suspender a instância quando é ale
gado que um pacto atributivo de jurisdição é inválido pelo 
facto de uma decisão dos órgãos de uma das partes ser 
inválida nos termos dos seus estatutos? 

( 1 ) JO L 12, p. 1. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo 
Handelsgericht Wien (Áustria) em 22 de Março de 2010 
— Eva-Maria Painer/Standard VerlagsGmbH, Axel Springer 
AG, Süddeutsche Zeitung GmbH, SPIEGEL-Verlag Rudolf 
AUGSTEIN GmbH & Co KG, Verlag M. DuMont 
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Co KG 
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